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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01597627/0001-34 

PORTARIA N 094, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Controlador-
Gera! do Município. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica 
do Município e o que dispõe a Lei Municipal n°028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. l - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA portador do CPF 

nb***22603** do o cargo de Provimento em comissão de Controlador-Gera! do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO EVAND 
Prefeito 

RUA IMPERATRIZ Ii, N"800. CENTRO - GOVERNADOR EDISON LOBAQIMA - CEP: 65928-000 
E-MAIL: govdgmaiLcom 
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29/08/2023 Ficha Cadastral Simples 

Cidade/UF 

GOVERNADOR EDSON LOBAO/MA 

Documentos 	  

CEP 	 Telefone Fixo 	Telefone Celular 	Matrícula/ Contrato 

65928000 (99)98807-942 ( ) - 	 653-1 

C.N.H. - Número C.N.H. - Expedida 	 C.N.H. - UF C.N.H. - Validade 	 C.N.H. - Categoria 

Informações de Admissão 

Tipo Salário 

1 - Mensal 

Dt. Admissão 

01/01/2017 

Horas/Mês Ref. Salarial / Valor 

200 	305,00 - 4.000,00 

Tipo de Admissão 

10 - Primeiro Emprego (Admissão de 

Subdivisão 

000053 - ADMINISTRAÇÃO 

,.- Lotaçao 	  

Divisão 

000302 - PREFEITURA MUL GOV EDISON LOBAO ADM 

Situação 

1 - Normal 

Data da Situação 

Aposentado Pensionista FGTS Optante Dt. Opção 

Não 	Não 	Não 

Sindicato 

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

	Situação 

Categoria 	 Ocorrência 

20 - Servidor Público Ocupante, exclusivamente, 	00 

Cargo Atual 

0248 - CONTROLADOR GERAL DO MUNICIPIO NAO EFETIVO 

Vinculo 

06 - Comissionado 

CBO 	 Dt. Término 

410230 

Categoria 

0- 

Unidade 	 Local de Trabalho 

000204 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 	 000212 - PREFEITURA MUNICIPAL GOV EDISON LOBAO 

Características Físicas 

PIS/PASEP 	CPF 	 RG 	 CTPS 	 Título Eleitoral 	Zona Seção 

123.56400.83/6 328.226.003-25 0501963920130 1- 	 017484491198 	103 0030 

	-J 

Raça/Cor 	Sexo 	Doador Tipo Sangue Sinais 

NAO 	Masc 	Não 

Moléstia Grave 

Não 

Alergias 

/ Registro 	Nome 	 Dt.Nascimento 

000696 JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 	 15/12/1968 

Nome do pai 	 Nome da 

JOAO EVANGELISTA DA SILVA 	 DORALICE PEREIRA DA SILVA 

Endereço 	 Bairro 

DIAMANTINA, SN 	 BANANAL 

..J__s:Z:____ J_ r_III_J 
LuefluhI(.drdU UU Trabalhador 

o 

Fiorilli SIC Software Ltda. 
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Municipais, faz~ que a Càinara Municipal deVadores aprovou 
GABINETE 	 e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

o 
LEI N1tI(1PL IV 124. DE 29 DE AGOSTO DE 20)23 

"Dispõe sobre a.'siação e reLnueutação do Fundo Mancqu1 de 
Manutenção e Desenvolviiineuto da Educação Básica e Valonização 
dos Pmfissionaís da Educação - FUNDEB e dá outras pnwidàcías." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNIDOR ED1SON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO. no uso de utas 
ainbuiçôcs legais. eeca1naeite as coeitidas na Emenda 
Constitucional n' 19, de 0506J988. Constituição Estadual, Lei 
Orgãníca do Município, e o Regísac Jurídico dos Saidorcs 

Ast t. Fica criado o Fundo Muni~de Manutenção e 
Desm. 	da Educação Básica e Valorização dos Pufissionau 
da Educação - FUJNDEB. õão naponsável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objeuto proporcionar rrsos e meios puma 
o fmancíameuio das ações da área de educação, cora base na Lei 
Fe&i'afi mf 14.113, & 25 de deaeurbmo de 2020 e Lei Fcdcud e 9.394, 
de 20 dcdcaemnbra de 1996. 

Ari r. (onsaiuui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FIJJNDEB: 

1 - Recursos provenientes das miaasfeiâmcias do Fundo Nacional de 
Dvolviwrnmto da Educação; 
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4. Os rtairhos financeiros auferidos em decorráncia das aplicações 
no § 3' desxe amuo deverão nu utilizados na mesma 
e de acordo com os mesmos critérios e condições 

para utilização do valor principal do Fundo- 

GR5AOOR EDISON 10640 - SIA:: DIARO OFICIAL - EXECUTIVO - VOL 3 N 100712023 :: TERÇA. 29 DE AGOSTO DE 2023:: PAGINA 2 DE 8 

11- luçôes orçamentárias do Município e recursos adicionais que a 
Li estabelece no transcorrer de cada exercício, de modo que os 
recursos previstos no alt 3M da Lei Federal n 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020 somados aos referidos no inciso 1 e Lido Parágrafo 
único do Art. L da mesma lei, garantam a aplicação do mínimo de 
25 pune e cinco por emito) desses impostos e k.ua.terâicias em 
favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino. 

111 - Nos termos do § 4M do alt 211 da Constituição Federal, o 
Município de Governador Editou Lobáo(MA, poderá celebrar 

com o Estado do Maranhão e União pina a transfcréucia de 
abusos, de recursos humanos, de materiais e de encargos financeiros, 
bem como de transporte escolar, acompanhados da trans(nucia 
imediata de recu~ financeiruís exclusivamente para rede de ensino 
municipal correspondentes ao número de matrículas; assumido pelo 
ente liderado; 

t'. Os recursos que compõem o Fundo. serão depositados em 
iiiirstítuições financeiras oficiais. ciii conta especial sob a denominação 

omk» Municipal de Manutenção e Deserwolvimento da Educação 
e Valorização dos Profissionais da Educação de Governador 
LrrbúoMA; 

* r As contas bancárias de cmauos em nome do Município de 
(movemador Edison LOIIãOIMA, cujos recursos sejam destinados á 
irnitenção de ações, serviços e obras vinculadas a área da educação 
serão geridas pelo Fundo Municipal de Manutenção e 

da Educação básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB. 

* 3. Os eventuais saldos de recursos finauceinis disponíveis nas 
contas especificas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 
superior a IS (quinze) dias deverão ser aplicados em operações 
ilinuceicis de curto prazo os de mercado abalo, lasuendas em títulos 
da divida pública, na instituição financeira responsável pela 
movimentação dos recursos. de modo apreservar seu poder de conipla. 

Aut. 3d'. O FUNDEB será gerido pela Secretaria Municipal de 
Educação, árgão da Adminísinição Pública municipal, através de seu 
Secretário Municipal, juntamente com o Cheli do Poder Executivo, 

a orientação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho 
do rUDES. 

Paragiafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento, da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 
da Eihiicaçào - FUNDES, integrará o Orçamento Geral do Município. 

Art 4°. São atribuições do Secretário Municipal de Educação de 
Governador Editou E.obão/Mk 

- Gerir o Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDES e estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos erra 
conjunto com o Conselho Municipal de Educação e o FUNDEB- UNDES: 

11 - II- Responder Perante a Receita Federal do Brasil e demais õrgãos de 
controle pela gestão do árgão; 

III - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações no 
Plano Municipal de Educação de Governador Editou IobãoAIA 

W - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Corrsdho do 
FUNDEB,o Piano de Aplicação a cargo doFMF cm consonárucia cora 
o Plano Municipal de Governador Editou LobáoMA e coro a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

V - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do 
FUNDES as demonstrações contábeis mensais de receita e despem do 
FUNDEB; 

VI-Encaminhará contabilidade geral do Município e ao Tribunal de 
Contas as demonstrações mencionadas no inciso anterior 

VII - Assinar digitalmente as transferéncias financeiras e ordens 
bancárias: 

VIII - Ordenar empenhos e pagamentos das dcsp'sis do FUNDEB; 

IX - Firmar Convèriiu, contratos e termos de ajustes, inchinve de 
empréstimos, juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a 
recursos que serão administrados pelo FUNDES. 

Au. 5° Os recursos do Fundo Municipal de Manutenção e 
Desnuvolsimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDES serão aplicados da seguinte fumar: 

1-Proporção não inferior a 70o (setenta por cento) dos recursos anuais 
totais do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 
remuneração dos profissionais da educação básica cm efetivo 
exercício; 

11 - Cursos de apcifciçosmcirio e capacitação dos professores; 
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DI - flog.ena 	para a melhoria da qualidade de ensino e aumento da 
nível de escolaridade da população; 

W - Deuiociatiaação da gestão da Educação pública e a superação das 
desigualdades sociais e regionais no que tango ao acesso, permanência 
e sucesso da Aluno na Escola; 

V - Financiamento total ou parcial de programas e projetos da 
Educação, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
ürãodaAdrninistzação Pública Municipal, responsável pela execução 
«la política da Educação neste Município; 

I'- Para os fins de coriceilnação: 

1 Remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da 
educação básica cru decorrência do efetivo exercício em cargo, 

mi fenção, integrantes da estrutura: quadro ou tabela de 
da Secretaria de Educação, conforme o caso, inclusive os 

encargos sociais incidentes 

II - Profissionais; da educação básica: professores habilitados em nível 
mEdia ou superior pata a docência na educação infantil e rins ensinos 
fianilarnental e médio; trabalhadores em educação portadores de 
diploma de pedagogia, com habilitação em administração, 
planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem 
emana com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 
trabalhadores em «locação, portadores de diploma de curso técnico os 
nçezirw cru área pedagógica ou afim; profissionais com notário saber 
reconhecido pelou respectivos sisteuma.s de ensino, para ministrar 
crau$ieüdos de áreas afins à soa tiarinação ou experiência profissional, 
ataestarlor por Lilulação específica ou prática de ensino cm unidades 
educacionais da rede pública ou privada ou das corponações privadas 
cru «pie tenham atuado, exclusivamente para atender ao mcíso V do 
capmmt do art 36 da Lei Federal o" 9.394, de 20 de Dezembro de 1996; 
profissionais graduados que tenham feito complementação 
pedagógica, conforme disposta pelo Conselho Nacional de Educação, 
bem corno aqueles profissionais que prestam serviços de psicologia e 

'iço social para atender às necessidades e prioridades definidas 
políticas de educação, por meio de equipes muhiproflssionais em 

efetivo exercício nas redes escolares de educação básica. 

". O conceito que deve ser interpretado o efetivo exercício è a 
atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais 
referidos no inciso II do § 1" do presente artigo associada à regular 
vuiaculação contratual, temporária ou estatutária com o ente 
grwouansemal que o renuncia, não descaracterizada por eventuais 
afastamncintru temporários previstos em lei com ánus para o 
empregador-  que não iuqliquem rompimento da relação jurídica 
existente. § 3" O repasse de recursos para as escolas será efetivado 
pelo FUJNDEB de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação e apreciação do Conselho Municipal de 
Edmação 

Ait 6 É vedada a utilização dos recursos Funda Municipal de 
Manutenção e 1)esenolvimento do Educação básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FIJNDEB para: 

1-Financiamento das despesas não consideradas de manutenção e de 
desenvolvimento da educação básica; 

EL - Pagamento de aposentadorias e de pensões, 

111-Garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ora 
externas, contraídas pelos Fstados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos, de 
ações ou de programas considerados ação de manutenção e de 
desenvolvimento do ensino para a educação básica. 

Parágrafo niníco. Não constituem despesa de manutenção e 
desenvolvimento da educação básica: 

1 - Pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, 
quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, 
precijwamente, ao aprimoramento de sua qualidade anã sua expansão; 

II - Subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 
assístencíal, desportivo ou cultural; 

111- Formação de quadros especiais para a administração pública, 
sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - Programas suplenrentares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e mitras fôrmas de 
assistência social; 

V - Obras de infinestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta 
ou indiretamente a rede escolar; 

VI - Pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando au 
desvio de litação ou em atividade alheia à inanuie!nrção e 
desenvolvimento do ensino 

Aa 7" As emitas e os relatórios do Gestor do Fundo Municipal  de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, serão submetidos à apreciação 
do Conselho Municipal de Educação - CME, e ao Conselho do 
FLJNDEB, mensalmente, de forma sintética e, anualmente de forma 
analítica- nafrica: 
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Alt r A contabilidade do Fundo obcdever* às mimas btasIlcuas de 
cmibilidaik e todas as idatiuius gerados para sua gestão, integrará a 
emrndilidade geral do Município- 

Art. 9 Essa Lei entra au vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições au contrário. 

Ait. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(iABINL 	IL DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO ESTADO DO MARANHÃO, EM 2.9 DE 
AGOSTO DE 2023, Wr DA INDEPEDtNCIA. 135° DA 
REPÚBLICA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

o 	
PORTARIA N° I$2, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dtrjíiesd,re adeirgnaçãó de ~do pan, acvmrpanharo processo 
eldiond pnuruwido pelo CMDCA paro eleição de caaselheinrs 
taidares. 

O PREFEFEO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Muni~ e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 02&2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edisou Lobâ&MA. 

RESOLVE: 

st.. 10  - Designar o senhor LUCAS HENRIQUE COMES 
BEZERRA portador do CPF .*449.6S3  como Adsogado para 

•
nrtPmr&ar o prorrssl? eleitoral promovido pelo GVDCI. 

Alt 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se- 

GABINETE DO PREFEiTO., EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPI)BLICA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N°093, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação da Gestora do Fundo de 11atuacação e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização das 
PrnlLrsionais da Educação - FLJJMDEB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR £DLSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribui~ 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Municipio e o 
que dispõe a Lei Municipal ri0  028/2002 lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicas de (lov. Edison I~~- 

CONSIDERANDO a eaieãrcia da ntxneaçào de uma Gestora como 
responsável pelos recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvoh'l,nento da Educação Básica e de Valoriação dos 
hufissionais da Educação - FLWDE8. 

RESOLVE: 

Art.. i - Nomear a senhora Denise Petalia de Mornas, Seeretár' 

Municipal de Educação, como Gestora do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização das 

Profissionais da Educação - FUNDEI) do Município de Governador 

Edisuo Lobão. 

Ari. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, reu 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 2023,202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOEISA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 094, DE 29 DE ACOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a eronenrção do Conirolador-Grrai do Mwucioio. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Mwnicipio e o 
que dispõe a Lei Municipal ri°  028/2004 lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicas de (iov. Edíson Lobào'MA. 
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RESOLVE: 
	

Prefeito Municipal 

Âit I - Esurrerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

poiudor do CPF .**226JO3** do o cargo de Provimento cm 

cenrissio de Controlador-Geral do Município.. 

Art r - Esta Portaria entra au 'vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
WBÃO. ESTADO DO 3(ARANFLÃo, it.  DE AGOSTO DE 2023, 
Wr, DA INDEPENDÊNCIA E I35 DA REPÚBLICA 

GERALDO EVANDRO BRAGA 1W SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N 09. DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

DíspÃesobre a exoneração do Prerulenie da Comissão Permanente 
aleLidiação. 

o PREFEITO 1)0 MIJITCÍPÍO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, ao uso de suas atribuições 
ilegais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgnica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n°02812002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico tina Servidores Públicos de Gov Edíson Lubà&MA. 

IR E SOLVE 

Ait r-Eaaro senhor ILTOMAR MESQUITA LIMA portador 

da CPF .I6&523 do o cargo de Provimento cru comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de LIcitação. 

*Art. r - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação- 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
20T' DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPUBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PORTARIA N 096, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Gemido Município 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GOVERNADOR EDISOPI 
LOBÃO, ESTADO DO MARANIIÃO, no uso de suas atnlruíções 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei. Orgnica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal e 02812002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov Edis= LobãoMA. 

RESOLVE: 

Au 10 - Nomear a senhora GLESIA BASTOS MONEIRO 

portadora do CPF .***t64-313. , para o cargo de provimento cru 

comisam de Controlador-(lerat do Municïpio. 

Art. r - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
WIIÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
20r DA INDEPENDÊNcIA E 135 DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N 097, DE 29 DE ACOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Departamesuo de 
Contabilidade. 

O PREFEITO DO MUNtCÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orginica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 02812002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison LobãolMA. 

RESOLVE: 

ML I0  Nomear o senhor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF um916343 , para o cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Departamento de Contabilidade. 
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Au. T - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se— 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 203-
20r DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO £VAM)RO BRAGA DE SOUSA 

Prefelto Municipal 

SECRETAKJA MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ast 20  Esta portaria entra era vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cur contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 
DE 2023,20r DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

MATIIEIJS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023i2023 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS D. CRLtNÇÃO E 
110 ADOLESCENTE 

 

PORTARIA N° I62-20231DIÃJIJAS 

 

  

DIspôs. sobre Coacessão de Diárias para cobertura de despesas do 
Srdçninunrdor-Chefe do Mw,icipio, Francisco Pereira da Silva 
JímirE 

O ~FEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, no uso de soas slrilailções legais e de acordo com o que 
dópôca Lei ~= do .Município co que dispõe a Lei Mwrkipal if 
02W2002, lei essa que dispõe sobre oRegiine Jurídico dos Servidores 
Pfuldícva de Gov. Edime LobãtsNIA e dá outras providências. bem 
conio o que dispõe a Lei Municipal is' 088 de 09 de maio de 2022. 

RESOLVE: 

AuL 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) 
(composição do valoc 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de 

despesas de viagem do Subpmcurador-Chefë, Francisco Pereira da 
Sdwa Ji.ior. da Procuradorja-Genil do Município, portador do CPF: 
957..su.au-12, eutifomse estipula a tabela para concessão de diárias 

oLei Municipal a' 0882022. 

§ V. A concessão de diária justifica-se pelo fato de o beneficiário ler 
conçerunisso na capital do estado São LuisiMA, com a finalidade de 
diligenciar junto nus Tribunais de Justiça. do Trabalho, Procuradoria-
Geral de Justiça e Coonknadouia de Precatórios no período de 29 a 30 
de agosto de 2023. 

2°. O valor mal repassado pela Secretaria Municipal de Finanças. 
Farnada e Receita para conta pessoal do beneficiário por meio de 
transfcuâucia eletrônica. 

ATA DA REUNIÃO 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DACRMNÇ4 E DO ADOLESCENTE 

Aos qualorredias do mês de agosto dedais mil e vinte etrês, is nove 

horas, na casa dos Cunselhossítuada na Rua Santa Teresa n° 354, 

Bairro Centro, cidade de Governador Edison Lobão- MA.Rcuuia-

se os conselheiros de direitos em caráter ordinário, onde contom corri 

a participação dos conselheiros: iRAN CARLOS MACIEL 

NASCIMENTO, MARIA SOCORRO DOS SANTOS, MARIA 

REGINA PEREIRA DOS SANTOS, TASSIANA NAYSA 

SOARES DE SOUZA ROCHA, ANDREIA OLIVEIRA 

PEREIRA, atem do Sr ARISTON NOG1JIERA 

DE FRANÇA e da Sua. MARIA SOLEDADE M. S. CARNEIRO. 

Após a corifirmaçilo dos conselheiros à reunião, confirmou -se a 

pauta do dia, tendo como prioridade a vagáricia da piesidârcia, 

processo de escolha para conselheiro tutelar, projeto LVI e inlbunes. 

Com  vista a primeira pauta do dia sobre a presidâscia, após longa 

discussão foi eleita aSia. Mana Socorro dosSantos, representante da 

sociedade civil (Pastoral da Criança), Vice Presidente o Sr- Jem 

Carlos Mamei Nascimento, dando continuando com os demais 
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membros da mesa Dir~Pnrneiro Secretario: Andreia Oht&a 

Perimae. SegundoSwr~ Tas jarra Nassa Soares de Soma Rocha 

para o mandato até novembro de 2023. Considerando que no mês de 

outubro inicia-se o Pmoessode Eleição para nova composição do 

CMDCA.esão 2024:2025. Ficando a uistão de rcahzaçàode um 

FÓRUM da sociedade civil para a escolha dos represenitmtes das 

até o dia 20 demztubm2023, e que até essa data opoder 

tubbco ptsss-a ter indicado seus representantes. Quanto aoPmcesso de 

Eseolha para Conselheiro Tutelar, foi repassado todas as infounações 

do como o processo está sen& conduzido, a relação com o Tribunal 

Regional Eleitoral-TRE sobre as umas caderno de votação e 

grosidoacias até o momento realizadas- O CMDCA se deu por 

sinsfáto como processo que tàn sido reali2ado, só fazendo urna 

cõseti-ação quanto a presença maior da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social- SEDES Foi irdoratado pela assessoria da 

dos Couselbos ledas as providencias quanto a logisbca e fi 

a SEDES para as devidasprovidências. Assim encerrou 

a pauta. passando à definição de uni calendário das próximas 

a-unuècs- onde ficou as primeiras quartas-feiras de cada mês até o 

eumxiramento dessagestão- O CMDCA também pautou sobre 

caleartirio de reuniões com os candidatos  para apresentação junto 

as comunidades, sendo decidido por unanimidade que as reuniões 

seriam marcadas pelos 

próprias candidatos sendo apenas wn total de uma (11 reunião por setor. 
Que após a coofumaçàopelo candidato interessado seja comunicado a 
comissão para que a inesnta passa fazer ampla divulgação e convite 

aos demais cairdidutos. Que a decisão tomada pelo plenário do 
CMDCA seja encaminhada a comissão do processo de escolha para 
cíbrcia e providencia do que lhe seja competente. Assim como 
otkialirara todos os candidatos e a gestão para viabilidade da logística 
para as encontros com as comunidades. Nada mais havendo, deu por 

a reunião, com agradecimento pela nova presidência e vice 
que pautaram suas lidas no compromisso de todos em 

da cwinça e do adolescente. Eu, Ansiou Nogueira de França, 
ad hoc, redigi a presente ata que será lida ~confirmação, 

ajprovação e assinatura de todos os presentes. Governador Edison 

Lobão v, 4 de- agosto 20B 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
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GOV. EDISON LOBÃO - MA. CEP: 65928-000 

Email: semad@qovemadotedísonlobao.ma.gov.br  

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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